
ESTADO DE SERGIPE
I.4UNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer na 26O12O23

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATLTBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apÍesmtar paÍecer

iurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 075/2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de shou, artístico "IMLLAMI VAQUEIRO", mediante seu

repÍesentante exclusivo, para apresentação, na Festa da Padroeira Nossa Senhora Mãe

dos Homens do povoado Rancho dia 2811012023,, de acordo com o art.25, III, da Lei no

8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o rclatório, passamos a opinaL

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do afi.25,III da Lei no 8'666/93 de 21 de

junho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a compeüção

conforme a Iição do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal Justen Filho, iz

aerbis:

,Dá-se à inexi§bilidade de licitação quanilo for inoiáoel a cofipetiúo, O conceito

de inaiabilidade de competição rão loi explicitailo pela lei, rctratanilo inteaciotul

amplihde de abrangêtcia. Todas as situ*ções que caracterizam a hrciabilirhde de

cornpetição podem propiciar a ausência de licitação e a contrataçiio ilireta. A lei

rcmete à acrificação das citannstâncias de fato, rcconhecendo implicitamente a

impossibiliilade ile elenco eÍaustioo e ailotado aprioisticame te".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigíael a licitação quaado hotna imtiabilidaile de competição, em

especial:

III - part cofltrotaçàt) d,: profissional de quolo

atratés cle EMPRE RIO EXCLUSIVO. desile que cotsagrado pela crítica

especializada ou pela opilião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu ttabalho e seu níoel de conhecimeflto pefinitern à Ailministtaçõo coasüen1

de início, que estes poderão, ile forma adequaila, satisfaza plenanelte aos

objetioos do contrato- Há que ser, para tanto, profissional ou emptesa ben

sucedidos, credores de bom conceito na área profissiolal, de forma gte aus

credettcittis truíqüilizen o gestor público quanto à capacitação paru dcsenpmhar

tal tarcÍa". Anlônio Roque Citadini. in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pá9. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da imPossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

Pça Nossa Senhora de Lourdet ín, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 4997&00C

\

oà&



Paí 0\1

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
".......são singularcs todas as prodlções intelectaais, rcalizadas isohda ou

coniufltafiente, por equipe, sefipre que o trabalho a ser proiluzido se delina pela

marca pessoal (ou coletizta) expressada efi ctructeistic*s científicos, téoicas ou

artísticas", (Licitação, 1a ed. 2r üragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteügência do insigne

Marçal |usten Filho:

"Pot isso quanilo a contratação mooloer sertiços téoticos ciaúíficos,

especializados (especialmente ilaqueles indicailos no *rt. 73), poilerá Íazer'se

diretamente, inilependentemente ile procedhento formal licitatfro" (MeÚçallusF'n

Filho, obra citada, pá9. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM O OS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartammte comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍe€nchidos, em face da doormenta$o

acostada aos autos.

Destaúe, a contratação em pareço pode ser realizâda de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no aÍt. 25, III, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém úamar a atenção paÍa a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes conka as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

31cF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se Pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba,/SE, 20 de outubro de 2023

ALL OLIVEIRA MELO

1s812363
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